CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 450-B DE 2019

Aprova o ato gue renova a autorizacéo
outorgada a Associacdo Comunitaria
Pré-Desenvolvimento de Simoléndia
para executar servigo de radiodifuséao
comunitéaria no Municipio de
Simolandia, Estado de Goiés.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria
n® 757, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicacodes,
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 24 de outubro de
2013, a autorizacgdo outorgada a Associacdo Comunitaria Pré-
Desenvolvimento de Simoladndia para executar, sem direito de
exclusividade, servicgo de radiodifuséo comunitéaria no
Municipio de Simolé&ndia, Estado de Goiés.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéo.

Sala da Comissdo, em 8 de novembro de 2021.

Deputada ANGELA AMIN
Relatora

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Angela Amin
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210903853500

Apresentacdo: 10/11/2021 18:01 - CCJC

RDF 1 CCJC

> PDL 450/2019

RDF n.1

bt

*#CD210903853500 %




